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i0 É 'facultada a coleta de frutos e cocos das .palineiras, bem corno, o uso de palhas-para n cobertura de casas. É proibida
derrubar o patoá. Só poderão ser derrubados o buriti, o açaí e a bacaba onde existirem em abundância, sendo abrigatório o
reptando de dez mudas por palmeira derrubada, aplicando-se o mesmo ao ariruri ri ao jaei

11. Substâncias corno a copafba, o louro e outras essências úteis, bem como, outras substâncias extraídas da floresta, serão
oxtrafdas para uso dos residentes, e sua comercialiração só poderá ser feita mediante plano de manejo que determine a
capacidade de produção sustentável, e conforme as normas emitidas pela Associação.

12..0s moradores da Reserva poderão utilizar áreas de floresta para implantar roçados destinados a produzir alimentos,
respeitando sempre o limite máximo-por família de IS ha incluindo plantio, pastos e quintal, inclusive áreas abandonadas, cana
menos,de cinco anos.

13. As capoeiras deverão ser aproveitadas para atividadeS agroflorestaid com introdução do fruteiras e árvores nativas,

mediante plancrde manejo,

14. Os roçados devem manter a distância de .100 metros ou mais longe da beira do rio, evitando-se os locais onde existam
seringueiras ou outras espécies de valor para o extrativismo.

15, Não poderão ser colocados roçados una cabeceiras dos rios e igarapés.

16. Todos os seringtieirostern diieito de criar animais domésticos em escala familiar.

17, É permitida a criação de animais de terreiro e de gado, respeitando-se sempre o limite máximo de área .derrubada por

casa.

18. A criação de animaiseomo porcos, gado e ovelhas deve ser feita .por comum acordo dos moradores da vizinhança, ficando

a construção de cercas ou chiqueiros sempre por conta do criador.

19. As florestas devem cumprir a sim função social e para tanto os recursos natuaris disponfveis devem ser usados
adboadamente e repaitado o meio ambiente.

NOVAS INTBRVENÇõES NA FICR'ESTA

20.,Obeciacendo ao artigo 2° do Código Florestal 'Brasileira, não podem ser desmatadas AS "Florestas -de Preservação
Perniarteate entendidas estas como as imitas ciliares, as das nascentes e as Margens de cursos d'água, entre outras,

21, 'OS ilioracrores poderãa extrair madeira para tis() próprio, para lenha, para uso em mi grações no interior da reserva,
barabs pará'uso 4a ReserVir, máVeis erastrinneatoa :de :trabalho.

22. A utilização de outras produtás da flaresta posteriormente à aprovação deste plano, só poderá ser feita mediante a

, elaboração de um Ptrino,de	 -aprovado pela Associação.

1NTRRVENÇÕRS NA FAUNA

23,Os residentes 1em o direito de pescar (mariscar) para sua ,alimentação. É proíbida :a pesca por explosivos ou par

tiraguizada ., pailictilofinonte mediturte.o uso de timh6, assimile mica.

:24,'Pnta:prolbitlii alimpa-de PoçoSeahatição; 	 átirio muso.de bicheiro. É prafbirla ó liso de manga na boca , dos rios

igarapés.sondõ-tambent profbidmonao.dearrastão,

'• 2$, É proflaida it,peseit profissional Mi interior da Reserva, excetp. pelos próprios moradores.

26. A Associação poderá pio acordo com parecer da Comissão de Proteção .da ReserVa, criar regulamento especial para

reintioduzir eproteger os bichos
-

INTERVENÇORS NAS A1OA$ , DE. USO COM1.1M.
•

27.X4 rios,, lagos, Cantinhos reara,:pralas :o barrancos são áreas de uso comino ri Reserva, respeitando-se a tradição e

reeorteado-se ,à it,ssociãOão e teecnittpágo,ttn ,PfOteOlio da :Reserva , para resolver as questõoS que parventura.eicistirem entre

.friaratibreS.

•28.. Os nos devem ter Suas margens protegidas clbdeggbada. .05 uma distância de 100 melros (barrancos); sendo livre o

0440.'
•

29 O nsó...don ilageta..dex;erá, ser combinado ein.acôrda doe- moradores e niedimite . aprovação da Corroissão , de ,Proteção

.12C.:servo aplicando;04.04n-asindaao•itso.das•pra-ins,e-harrancos.
•

30 -.)à.enininlaus reaisSerirá cOnaervados, sendo:perinitidOS-apenasma ;Marinhos c'est014.s,tiadicknaisyo.raniais pcntaistrclo
^

31 As inatas vadiando na Reserva pOderso ser t- tllvtitjaÉ Ralar,d~so e abrigo da gngi áend lx sua ocuPtIOO pára Eibertun
de novas epqndas , de 'pei:lyiga Ou estabelecimento de novas colócaties de seringa sujeita a Oonnisgtio da ASsaaiaçãO, e em

eanfaldadexaniiiirZbiteatiraritO. 	 '	
,

,'14á04kAeMAJAM$ÉitYA.,

Oitie,:à.,0s,rieiação .. *realizar a:	 e O monitoramentrro.zoneameoto da reserva em eornjuntoeom o IRAMA..

.	 ,
33. Cada seringireiraU agrietiltOr á riM fiscal de sua colocação e:dawoutras,Colortaçõ'es, Cahendo .a elo .não .,0 -zelar por sua

cOrOcaçãO 1,m4,-tartibditUbte0ar :Para "Mkt-iát:rociirsoa. da Reserva Sejam Zelados .poros outros.

-44,;:::erãtcrinstitufciaMértianto eleição, o CoaselhO Deliberativo, com a:incumbência de•aeonsallittre.Assoeitição, de deliberar
kohre,ettsos;,,oniiSSOS.-cOM'orine -o ceStamme o boxs.eenso,Ç.,0,aintiliata. fiscalilação..

.35-;...CtriandM,hoUver ánnialnfiaçãil , .art.:.tRegitlattienit;; ;-o Soringueiro ou agricultor será incialinente advertido pelo Conselho
'PorNoratryO;:-Apirs.dinis,adVertAncia.S.O.caso ,será ..COMonicade . à ASSociaçãO , para a pinada deprovidências.

30. A Asiociação após uviro Conselho Deliberativo, pOderá . tleternii' 	peNsi:,da.Veença.-de1.1ser'por parte do Ultrajar.

ntr4agirie41.t9r-9netiVerperdido soa -Licença de Uso São .pod'á:.errennerer outraReservii. Extrativista da
,	 -	 •

•

P4.1'É.(';g:(5'SJO0A0—

	

,,	 •	 ,
•-pieSentotanO-.0$,:gtilização ;liodebx ,50,-WieW.b;;440ibàdgii .. 443.0À-0014.-;p0 pele inenCis ,364, dbdinoradOrea,

„gpiongfo-;MOP:m014oPelitiergatto"À eeaprovadivnaAsserablála Gemi desde 	alteração proposta não 'entro emConflito„
^ • COnkïá' 	 i efriftMs;e0a,..dCstiOigtie!cCjitiais-fOyticift,;Ota.:0A144.. •	 •
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dm,rilk.seringnerici.:OwagirieUltOr SOliortrteriarisferkitchi.0;:gbievMor.:4990:piik9utbsi,,4.A:Ésocitt.Oop,ogelw?rfflitidà

osseira-aSpectás:COrdbritteb,preterite plano de Idtiwi.gob bàbibelM.
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litAWA	 aAesoe iaçieo-

PORTARIA 119 108,  DE 6 DE OUTUBRO DE 1994
A PRESIDENTE DO INSTITUTO EmnsILEID0 DO MEIO AáSIENTE É DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 'BANA, no uso das atribuições previstas no
art. 24 da Estrutura Regimental, anexa ao Decreto n2 78, de (i5 de abril de
1991, no art. 83, XIV, do Regimento Interno aprovado pala Portaria
Ministerial :4 445/011, de 16 de agosto de 1989, tendo em vista o disposto
no art. 16 da Lei 7.173, de 14/12/89 e,

- considerando o grande número de animais exóticos existente
no país, fora dos Jardins Zoológicos;

- considerando que a maioria desses animais encontra-Se- em,
precárias Condições de alojamento e sanidade;

- considerando que a precariedade das condições de alojaMento.
coloca em risco a segurança da população;

- considerando a comercialização desses animais>, resolve :

Art. 12. As pessoas Físicas ou Jurídicas mantenedoras de
felídeos do gênero Pantherai família Ursidag; primatas das famílias
Pongidae e Cercopithecidae; família Hippopotamidae e ordeM Probpacideaf
deverão ser registradas no IBAMA como Mantenedores ' de Fauna Sliveatre
Exóticas:

Parágrafo único - Os interessados em obter registro na
qualificação "Mantenedor de Fauna Silvestre Exótica" f daverão
à Superintendência do 1BAMA apredentando:

a) documento dó Poder Público Estadual e/ou Municipal
autorizando a manutenção dos referidos animais;

b) formulário de "Cadastro/Registro de . Pessoa p/0,0a. e
Jurídica", fio modelo adotado pelo IBAMA devidamente preenchido;

c) local de manutenção;-
0 cadastramento dó plantei, conforme Anexo
é) croqui da área e detalhes dos, Viveiros/reeintOs,"" de -

conformidade com a Instrução Istonotiva. n8 001/89 P de 19/120/89' (AneXo
II).

Art. 28, Os Mantenedored , 4e Fauna Silveatte, ExOtica,, deVarào
cumprir as seguintes exigências:'

a) ter a assistência permanente de pelo menos um médico

h) seXar todos os effãcim0P1
-c ) efetuar a M4X'ÇãÇão dos an4A?laiel-
d) necropaiar todos -os- animais que morrerem ,e .4s. informações

deverão constar na ficha individual dó anim4, .8k5±11:1.t.plid.0.:a, do
inn no Estado onde $e localiza o maAtenedotire deY .er4:$0/ritórA5444' OLIX
prazo máximo .de 10 (dez) dias após o ,dbito.

Art. 38. A doação,/ Périllutd, empréstimo..Otv venda dos citados:
animais só poderá ser conggeti,z.klã ,pat,ge goól4gioca -ragiOtradoSou .' em:
processo de regi -atro e Mantenedores de Silvestre 'EXótiCa
'registrados no IBMA,

Parágrafo -Unido - Np caso de cOmpra f .~14 de -:ahiinala
exóticos, deVerá ser' apresentado à Superintendáadia do i .)54M.A. no Re'tad-6
onde se localiza c MantenedourO, o documento 'coiliprobatóridy no práib
máximo de 10 .(dez) dias após a transação,

• ,
' Art. 48,- renevegáo. do registro pesAloriteripOciroa de Éagicia

silyestre , Exótica fica , çoadidiOnada 4. apresentação de relatório anna4' 011
duas vias', 4 Superintendência do IBAMA; conforme modelo

Art. 52 .0 Poder Publico M.,0p43~4:20. ;gãÉOr.içàctOt,es 4.0 'N.g1.¥
Silvestre ExóÉlçá. a qualquer tepa, 0é40 , : gué",tp .z4cigá itãtà0) '=à;
presente PorPár j.:4 1901.10.-11À)	 "

Á. 34s0i-tAÇãO: • Pf*i3=iáA 114 Orã ,t4ç40.4 4gg'
Mantenedores regiaanentadaa. Por. 04*~~

Art.. 72, Fida. coneedWO .PtaZo: :dê éelà, ~Sas. 'à, partir da data -
de publicação, Pg'a, adequação' .PL:004.4é ~4414.

. 4.4.: 89. õs. capo 64skjOg Émi.P49 	 'OáçAviu—oká pela,.
Supérintêndéncia do IBAMA Y'043101,3;144., ,ouvida ,a =i)d~ria de,=-EdoSSfsteMa0,-r.
ou sa Presidência', oa necessário ,. : „	 •	 ;	 -

Art. 92. Esta Póraria entrará	 vigor	 'data ,.4ç 444,	 ,publicação, revogadas as disposições em gPh410:.

zerátNÉDONEN Ot,t4NINi, Eitptsigo::t*.tat'

	

:	 t'l	 •	 '
. '.14004..(r

	

,CitimS.o	 jg). ítiitH4.t .
MANTENEDOR:
REGISTRO: No . 1BAN4

'NoRe:Ytaqtit: 
-

ende , Ciéntífi0:

xdade:..
Identifià1100 (kak0446

Ti4:Há da entrada:,

PrOcedênçia: 	

Data::

TilSo da saida:

Destino: 	

ata:

. 11g0P9n44V01 Pelq.-Ma4tea0dOare .

yeteringla;

N ILEE LAGO PINHEIRO

rãs,

00447491121
Retângulo
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ANEXO II
FRAGMENTOS po- ART. 42 DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA $2 001/89,P DE 19/10/89
PUBLICADA NO D.O.0 EM 23/10/89

Art.. 42 As recomendaVies para recintos com mamíferos são,:
A - GERAIS'

AS recomendaçõeS encontram-se SOb a forma tabular, segundo ,a
sistemática zoOlógica, devendo-se entender, pelos títulos das colunas:

1 - Área. - é a área da base da parte do alojamento em que o(s)
animal(i0) está(ão) exposto(s) à observação de público.

2 - Abrigo e tanque, quando existentea, suas áreas estarão
iáplicitamente incluídas nó valor da área .do alojamento,

É - Cambiamehtps e .maternidades hãe teffi suas áreas incluídas ha área
do alojamento.

4 'Número médio de crias é o número de filhotes, que em média,
costume ocorrer para a espécie..

5- .....
5 -,..Nas linhas onde surge m 3 (Metro cúbico) o . valor ref erese aCv

volume ab alojamento e Será sempre' dependente da altura do mesmo Essa
altgra é calculada dividindo O volume pela . área recomendada. Se o
alojamentO tiver a grea de .8 .mr2 e o voluffie recomendado for 15 m 3 , sua
altura será l4/8 = ?, portanto, de '2 Metros.

- 	

Orde.

	 . ..

9-. ......
IO ° Se a ocupação máxiMa recomendada aumentar de mais que sua

metade ( a área dp alojamento, cambiamento e maternidade, tan ques e
abrigos, deverá ser dobrada.

11 4. Se . a ,octipaç4O mátiffia.recomendada diminuir em até 40%, as áreas
recomendadas poderãO diminuir 30.

12 -
13-
14	 •	 • •

ANEXO III
MODELO

NOME NOME ANTERIOR
PI.ANTEL

'	 ATUAL•ÇtENTÍ
FICO

VULGAR
TOTAL . F1 ; -AN	 2	 DE	 76::

: M	 . 1

. mas anrii cie carta ano
LEGENDA: M = Macho	 F = Fêmea	 1= Indeterminado'

= Aquisição- E =Nascimento T = Transferência
.(justificar)

O = Óbito	 E = EVeaão (justificar)

Responsável pelo Menteaedpuro

(Ofs, n9s 1.071 e 1,07.4/94)

o

mistério cia Cultura

1
- :..fieerii è Eepé-

. at, Família,	 Ho.	 tio.Ind/	 Área	 No-	 Observação
Arco	 aral,	 Área	 Obrigo	 Tanque	 Co.-	 ter--	 Pie*	

•

•	 - ele,	 •	 .	 'Á.. r.iá.	 (Nédia-'	 'Ma-.	 aida- -
	 GABINETE DO MINISTRO	 .

XA-,.	 de til-	 acato	 de	 RETIFICAÇÃOdui.-	 Iiiy	 .

. écreepithecideé . 	20o?/	 3	 4	 2 c-	 -	 30'	 -	 'areia/	 Secial, ea-	 n9 2.253, DE 4 DE OUTDSFO.DE 1994, 	 leia-se:	 POATART'N9	 263'..;	 DE: 4	 - ' TÊ

~illeiThn	 di~~351.

-	 "	 -

No D.0 - . ck• 6/10/94, Seção Ir Pãg, 151 -35, onde se l 'ê:	 POETAFf.	 .....	 _	 ,

A4c90P1thegig ..	 '4'• ho	 recinto eo.
, Myopithatua): .	 alto	 letivo

' (Cereopithedu5,,	 SN'	 bridos	 - Terra	 pètie pare . 	 OUTUBRO. DE	 1994.	 •

téreeetbus;	 25aq'	 3	 4	 2-á-	 -	 . 	 Areje/	 Social, ee-
. Erytliracelitie	 '	 500	 •larigoa	 Terra	 pádi e pára

452 -.ha -	 - Obra o repinto co-
alto	 ,ciinénto,	 letivo..	 ".	 .-	 .	 '..-.	 .	 ,

6Da'•. 2 a- .	 -	 Sm' :	 - Areie/	 Social	
Entidades de Fisêáliza ãõ:- PaPA P, Aaeaca,,

TheépPithecus-	
30À2/ 4

.	 „, __	 •	 -	 - -	 cimento

.	 .	 1:gigos	 I	 Terra

.....	 ..,. ,..,.
-	 5i.t : 	.	 sobrê	 o	 ....	 ..-	 ,	 ........	 ,,	 •	 -,	 -_,	 •

Exercício -dag Profissões	 -.-
Ssetts +e	 .	 : ,40,,,,ó,,	 :	 cobre o'	 '	 campipaento

4	 2:-	 -	 4e12	 -	 ,	 Mota/	 .	 Sodiálvaque-,..
Pygátliria	 .604,	 :	 árigoa	 '	 ,	 Terra	 .	 witnen.to no	 ..'.

ifileulaus.	 .	 .	 alto	 ,	 ,dimeate	 '	 , .	 ..,	 ,

LÃORESOLUÇÃO 249.53.., Dg n iÈ sw:	 .:c.ppRo: DE-199494:	 -.	 ...	 .
.	 ..-	 .	 ,	 ..	 ..	 .	 ..

A Prèsicierite do- Conselho Federal de nptri. 910.0:pt,-,árs,-,..ilo: .:-40,
'1pw-	 noa-	 :	 o;som	 co.-. 	 .	 , Terra	 ,iiieento;no	 cl*s	 a.'.x.,i,:hti.4.ç,(500 titio 	 lhe	 confete	 a 4ê34 i•is.>	 6:58à;;	 2.,O• •i:Ié ..0.:tübn-0-, - ,•ète•,	 .	 •	 .	 .. 	 ...	 ,	 .	 ..,	 .	 ..	 .,

.prol.	 ' .131e-	 . sobre e	 : calbiedento	 •	 1978, regulamentada pele Degrete Dei n0 134,444,de : 3 0.. 4- jilékó 	":”
..4no'	 n concreto	 I9.8E-	 resolve HOMOLOGAi,t• a I- •REFEEM.U.L.W.ÃO"ORÇMERT.KB. 1A, ao -tx•çporogo .4.
de	 1994: .cle). CippOéIhO : .Ré4:Ohal.,40 . ,i,r..ütrgdiord.staã: .-,",-..,,,CidiA5:),- iig • :f0#1n4.- • :,:w :. •

Resumo .'4b4i,?g)::• 51e ., 	,	 ,	 ..	 .	 .	 .
'. RR:..:	 :CONSZTAQ. REGIONAL DE -NETEICIONI	 -.ETAS; :	 : .-•	 ,	 ..,_	 .	 ,

,	 1,5, ao-	 sptitário :	 RECEITAS. 	 DE -_.B...1);.R- S: A 'S. ..	 .	 ,.	 -.	 ,	 ...	 ,
concreto Red. 	 Corr.I 6.90.0-40,Q,D.0	 -' Desp. ' , COg-tiéné$ •.	 •	 I3,9 • 49,05.4	 eSMI•

•	 •	 ."" 	 ..	 de - Cap.	 00b1SÁ• ciTê- 4ijItMi	-.:;É:10D,A,	 iP.9.
-	 ' lir6t.	 ;	 'cpe.to,i,éra	 quente, o	 ,	 .	 ..	 .

.. 2/0e - sci,	 ,reciato	 'É ^O T A. L	 13.ç.,cfoc.400.,p.0	 :6,404:/ÃPP.A.a.
. 1-;0.f ..0	 -Preliia ser	 '	 -	 •	 ..	 ..	 ..

....,;:..,	 .....	 ..,	 ;	 .
.	 ,	 ,	 .	 .	 .,.

or,!f:.	 ns' 4.5.9/94)	 -•	 '.

,,M.i.4Icato.e.	 -:	 .	 ,

.	 -	 .	 -.
.	 .•	 -	 ....	 ,....	 .

j. MY0 ti0á	 ' .2.*/	 .	 2, á- . , ,	 ; Areie"-	 SotiaL.	 CONSELHO FEDERAL tit Nijr•PRICIOINjW

..„J5t5....	 '	 •
-0o	 ..	 ':- Ierè.,	 .	 ..„„	 .,	 .	 .,.„	 „	 ..,	 ..,	 .	 ..	 ..,..,	 ..•	 .,, 

-• ' pog idoe•	 ••50.01,	 .Ortgó. . :	 Anr	 , 2 .	 .!• 10a . 	:..Árálat	 ' See.íg r afPie^	 -

.	 • .tOe
-

clide.: 

., ..	 „

, Tiliáárates	 . prát.	 :	 ,de terra	 arberteole,	 '	 .,	 . ,	 ..	 .

itituropos14 , .:	 500.1?::	 .	 -gpia' . 	: 1Éit! 2a • :	 5610	 '	 2	 ; proga	 Eià. regi 4es	 Rec	 , .	 .	 ..	 ..,..

.	 _	 ..	 ._

•
u.'riiidél' '‘	 ”ao	 , éwè 2a:	 •	 10O' -' .	 age'	 'Curica	 ,NritUrno,	

" d' iÃO :

'.
	 ..	 ,	 ..	 ...y.

. • concreto	 ,resfriado.

lue.u. ,:úésiitidi	 •-•	 te,	 resfriar : .
'•ursus .thiliefaryi::,	 Nkiié.	 ;:-;	 abrigo, co.-:

:.	 'tántoe... 

àr/itiONMOM:i, :04,i,rme-	 .	 : -
•.tirsilii;arciáa	 .1t0e:me-'	 ; ládit.	 : 15.' ti. 	 • l 'on'Y .. : 2170! : ., ' itteri, ..	 ; ;Pará- Ursas;	 ,	 ,MAR—TA	 HELENA	 VgiLAR-14:494 ,,i!origii4....	 '','	 :•04•.-	 ":•In ci'me;	 Iteitinos,ea	 '	 .	 ...	 ..,	 .	 ..	 ...	 .,	 .	 .,

......	 -,
UP10,18 ".0ette :	 :;	 100e!	 2	 2	 tpe.	 -13,1 , :?ei	 ;IN' - .. áint	 ,	 -	 .,-

,	 .45rer.	 ,	 •	 • .

.étinthéritáinele;; 	 ,	 ,	 Itiek:. : ',É0athe.., '.-á4ei. ' , ãx./10. , . • :•:melp,
prol. 

..•....:,

'	 ,	 .	 ac.,br	 O
' 0,'efl:SO!!Fidr04-.:	 10.9aii-'à	 ',a'•.901::'	 •	 urra:-	 .	 :et '	 Ni,'

•	 c l ie40 .	 Poder	 ..itiario
...	 ,,,

:-,	 .	 ,,	 •	 :..	 125e'•	 -	 ...pref.	 :	 -	 ,'	 .:ãcina."	 i
Pan,tbóri!ence •	 '50is'/'	 2	 3	 15,e , 	,7an) ,,-5111 ' 	 .3x4ti . :	 2x6a. : : Ideio	 -

s

.•	 "	 :	•• 	 -	 --	 -	 -,	 -	 ,	 .	 .:	 .	 .
,:f.i.'00,£,,,..uio.,	 .64,ti	 .	 .	 iso	

,
: '10ii. 1...x6!/'	 . á,,i;100 ,	 idem	 -	 .	 ,

•	 .ininioi 'tiéi,.ii ';	 isci3O, .. ,	_	 .	 :prof.  , , ,	 .	 r	 ; ,acion	 svpnron ntiBINAL bt JUSTIÇA
•	 pro#è	 „ork . 	:	 areia..•	 ;	 Liri,'-cec•rtci...	 "C'OnSãhii.dá Ji.I.BPICD:P4Of.D1

'	 ,• •	 ; , áltIkr •	 eatit'e.O..'	 1 .2ant	 de	 .	 .
,	 .

.1 	 1000. ^	
..S.eoretariá,00i0.	 •

•• éri': • : ':	
,	
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